
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO

JUSTIÇA E REDAÇÃO.

NOVA REDAÇÃO

REF: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 75/2023

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL      

“CONSTITUI O COMITÊ TÉCNICO MUNICIPAL DE SAÚDE DA POPULAÇÃO NEGRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º. Fica, por esta lei complementar, constituído o COMITÊ TÉCNICO MUNICIPAL DE

SAÚDE DA POPULAÇÃO NEGRA, com as seguintes atribuições:

I - avaliar a situação da saúde da população negra e elaborar estratégias e prioridades

de  ações  referentes  à  promoção,  prevenção,  assistência  e  reabilitação  da  saúde  da

população negra do município de Ribeirão Preto, reafirmando os princípios e diretrizes

do Sistema Único de Saúde - SUS, da universalidade, integralidade e equidade para

garantia  da  saúde  como  direito,  com  base  em  políticas  indutoras  da  redução  das

desigualdades,  conforme  previsto  na  Constituição  Federal  de  1988,  e  nas  Leis  nº

8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;

II - propor e participar de iniciativas intersetoriais, especialmente em conjunto com as

demais instâncias do Sistema Único de Saúde - SUS (Municípios, Direções Regionais

de Saúde e Ministério da Saúde), relacionadas com o desenvolvimento de ações de

promoção da equidade racial/étnica na atenção à saúde;

III - fortalecer  as redes de cooperação,  através da formação de novas parcerias e

mobilização  de  parceiros,  incluindo  organizações  governamentais  e  não

governamentais,  universidades,  centros  de  pesquisa,  estabelecimento  de  ensino  e

capacitação, entre outros;
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IV - propor o acompanhamento e avaliação das políticas e ações do Sistema Único de

Saúde  -SUS  do  município  de  Ribeirão  Preto,  que  tratem  da  atenção  à  saúde  da

população negra.

Art. 2º. O  Comitê Técnico Municipal de Saúde da População Negra será composto pelos

seguintes membros permanentes:

I - Representantes do Governo Municipal: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) 01 (um) representante da Secretaria da Justiça;

II - Representantes da Sociedade Civil Organizada: 

a) 01 (um) representante do Conselho Municipal da Saúde;

b) 02  (dois)  representantes  de  ONGS  do  Movimento  Negro  legalmente

constituídas no Município de Ribeirão Preto;

c) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento e Promoção

da Igualdade Racial.

§ 1º - Poderão ainda constituir-se em membros convidados a participar do Comitê

Municipal  de  Estudo  para  a  Saúde  da  População  Negra,  representantes  das

Universidades, Centro de Pesquisa e Organizações da Sociedade Civil, sediados no

município de Ribeirão Preto, que possam colaborar em suas atividades.

§ 2º - Deverão ser indicados suplentes para cada membro titular.

Art. 3º. O Comitê Técnico Municipal de Saúde da População Negra do município de Ribeirão

Preto, será regido por seu Regimento Interno.

R
ED

AÇ
ÃO

 F
IN

AL
 - 

PL
C

 N
º 7

5/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E 

R
U

BE
N

S 
TR

IN
D

AD
E 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

54
7-

C
2D

8-
5E

72
-0

03
B

Pag. 2/4



Art.  4º. O  apoio  administrativo  necessário  ao  funcionamento  do  Comitê  será  de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta das dotações

próprias do orçamento, suplementadas quando necessário.

Art. 6º. Fica revogada a Lei Complementar nº 2.148, de 28 de dezembro de 2006.

Art. 7º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 14 de dezembro de 2023.

RENATO ZUCOLOTO

Presidente

                         MAURÍCIO VILA ABRANCHES                             BRANDO VEIGA

                             Vice-Presidente   Membro

                ANDRÉ TRINDADE  ZERBINATO

                   Membro   Membro 
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